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ANEXO II . TERMO DE REFERÊUCN

c.tt.t

de

í. OBJETO

A presente licitação tem por objero a AQUlslÇÃo oe PRoJEToS PEDAGOGICOS EDUCACIONAIS,

BRTNQUEDOTECAS E SONTNHO K|DS PARA ALUNOS DA EDUCAçÃO tNrnruTll, DESTINADO AO

UUI.IICíPIO DE BARROQUINHA/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA COUCNçÃO, CONFORME
coNotçÕes r extcÊxcrAs ESTABELTcTDAS No rERMo oe RrrrnÊNcrA EM ANEXo.

Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência

e existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site da plataforma da BLL

Compras e a especificação constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

LOTE 1 - MATERIAL DIDÁTICO PARA CRECHES
E PRÉ ESCOLAR

ITEM DESCRTçÃO UND QTD TOTAL
MÉDIA

UNITÁRA

MEDIA
TOTAL
GERAL

1

Krr PEDAGÓC|CO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DESCoBRTR E APRENDER tureRRçôrs r
BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 1 LIVRO DO ALUNO (1

VOLUME);AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO
ALUNO. AUTORAS: CLAUDIA MARCOSE MERCIA
FIGUEIREDO _ EDICOES IPDH

KIT 436 R$ 312,33
R$
136.175,88

2

Krr PEDAGOGTCO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÔES E
BRINCADEIRAS 3 ANOS, DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO
DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKACIA
ARAUJO E MERCTA FTGUEIREDO - EDIÇÕES
IPDH

KIT 574 R$ 364,00
R$

208.936,00

3

Krr PEDAGOGTCO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÔES E
BRINCADEIRAS 4 ANOS DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO
DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKACIA
ARAUJO E MERCTA FTGUETREDO - EDIÇÕES
IPDH

KIT 408 R$ 379,00
R$

154.632,00

4

Krr PEDAGOGTCO DO ALUNO DA COLEÇAO
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E
BRINCADEIRAS 5 ANOS, DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO
DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA
ARAUJO, ISABEL MORESCHI E MERCIA
FIGUEIREDO _ EDICÕES IPDH

KIT 512 R$ 379,67
R$
194.391,04
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KIT PEDAGÓGI CO DE SALA DE AULA DA
COLEÇÃO- DESCOBRIR E APRENDER
INTERAÇOES E BRINCADEIRAS CONTENDO:
BOLSA EM LONITA COM IMPRESSÃO GRÁFICA;
LrvRos Do PRoFESSOR DA COLEÇÃO
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E
BRINCADEIRAS, CARTAZES COM DIVERSOS
GÊNERoS TEXTUAIS; 01 PROPOSTA
PEDAGOGICA PARA O PROFESSOR, CADERNO
DE PLANEJAMENTO E FLASH CARD _ EDIÇOES
IPDH

KIT 80 R$ s71,00
R$

45.680,00

cqL

de

739.81

LOTE 2 - MATERIAL DIDATICO E
PARADIDÁTICO PARA O ENSINO

FUNDAMENTAL COM TEMAS TRANSVERSAIS
MEDIA
TOTAL
GERAL

UND QTD TOTAL
MÉDlA

UNITÁRIAITEM DESCRTÇÃO

R$
79.566,00coLEÇÃo 534 R$ 149,006

colEÇÃo CoNSTRUTNDO VALORES NA
ESCOLA, DAS ED|ÇÕES .IPDH,
AUTORAS:CLAUDIA MARCOS, MERCIA
FTGUETREDO E NUKACTA ARAUJO (VOLUME l)
LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

R$ 149,00
R$

83.440,00colEÇÃo 5607

colEÇÃo CoNSTRUtNDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇÔES IPDH,
AUTORAS:CLAUDIA MARCOS, MERCIA
FTGUETREDO E NUKACTA ARAUJO (VOLUME ll)
LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

R$
75.096,00504 R$ 149,00coLEÇÃo8

colEÇÃo ooNSTRUINDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇOES IPDH, AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO E

MERCTA FIGUEIREDO (VOLUMEIII) LIVRO DO
ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

R$ 149,00
R$

72.414,00coLEÇÃo 4869

colEÇÃo CoNSTRUINDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇOES IPDH, AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO E

MERCTA FTGUETREDO (VOLUME lV) LIVRO DO
ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

R$
76.884,00coLEÇÃo 516 R$ 149,00r0

coLEeÃo CoNSTRU|NDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇÕES IPDH, AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO,
MERCIA FIGUEIREDO E SAVIO FIGUEIREDO
(voLUME V) LrVRO DO ALUNO DO ENSINO
FUNDAMENTAL.

R$
73.606,00coLEÇÃo 494 R$ 149,0011

colEÇÃo CoNSTRUINDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇÕES IPDH, AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO,
MERCIA FIGUEIREDO E SAVIO FIGUEIREDO
(voLUME Vt) L|VRO DO ALUNO DO ENSINO
FUNDAMENTAL.

R$ 149,00
R$

64.666,00coLEÇÃo 43412

colEÇÃo CoNSTRUINDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇÕES IPDH, AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO,
MERCIA FIGUEIREDO E SAVIO FIGUEIREDO
(voLUME Vil) L|VRO DO ALUNO DO ENSINO
FUNDAMENTAL.

R$ 149,00
R$

78.672,00coLEÇÃo 52813

coLEÇAo CoNSTRUINDO VALORES NA
ESCOLA, DAS EDIÇÔES IPDH, AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO,
MERCIA FIGUEIREDO E SAVIO FIGUEIREDO
(voLUME Vlil) LrVRO DO ALUNO DO ENSINO
FUNDAMENTAL.
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COLEÇÃO SEMEANDO VALORES
DESENVOLVENDO HABILIDADES
SOCIOEMOCIONAIS, 8 LIVROS PARADIDÁTICOS,
ACOMPANHADO DE PROJETO PEDAGÓGICO DE
FORMAÇÃO DE PROFESSORES (16H/A) DAS
EDIÇÕES IPDH, DE AUTORIA DA ANA MAURA
TAVARES DOS ANJOS, PARA ALUNOS DO 1O E 20

ANO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - ED|ÇÕES
IPDH

dp rÕdos!

coLEÇÃo R$ 443
.842,00

t.

14 494

LOTE 3 - MATERIAL DIDATICO VOLTADO PARA
A EDUCAçÃO FTNANCEIRA NO ENSTNO

FUNDAMENTAL

!TEM DESCRTçÃO UND QTD TOTAL
MÉDlA

UNITÁRIA

MEDIA
TOTAL
GERAL

15

COLEÇÃO PENSAR GRANDE DE EDUCAÇAO
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL SERTES rNrCrArS (2o E 3o ANOS),
coMPosTo 1 LtvRo PARADTDATICO (O COFRE
DO ONOFRE), 1 COFRE DO ALUNO E 1 REVISTA
DE ATIVIDADES. AUTORES: CLAUDIA MARCOS,
MERCIA FIGUEIREDO E DANIEL VICTOR
EDICÕES IPDH

coLEÇÃo 1094 R$ 198,33
R$

216.973,02

16

COLEÇÃO PENSAR GRANDE DE EDUCAÇÃO
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL SERTES tNtCtAtS (4o E 50 ANOS),
coMPosTo 1 LtvRo PARADTDATTCO (O SONHO
DA TURMA), 1 COFRE DO ALUNO E 1 REVTSTA
DE ATIVIDADES. AUTORES: CLAUDIA MARCOS,
MERCIA FIGUEIREDO E FILIPE TAVORA
EDICOES IPDH

colEÇÃo 990 R$ 198,33
R$

196.346,70

17

COLEÇÃO PENSAR GRANDE DE EDUCAÇÃO
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO 6O AO 9O ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL, COMPOSTO PELO
LIVRO DO ALUNO. AUTORES: FILIPE TÁVORA
FURTADO E DANIEL VICTOR ALMEIDA
EDIÇOES IPDH

coLEÇÃo 1 950 R$ 211,00
R$

411.450,00

R$ 824.769,72

LOTE 4 - MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO
SUPLEMENTAR PARA O ENSINO

FUNDAMENTAL

ITEM DESCRTçÃO UND QTD TOTAL
MÉDIA

UNITÁRIA

MEDIA
TOTAL
GERAL

coLEÇÃo 534 R$ 469,33
250.622,22

R$
18

COLEÇÃO DESPERTAR SABERES NO SAEB _
AVALIAÇAOLINGUA PORTUGUESA E

MATEMATICA, DIRECIONADO AO 2O ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS E
DIAGNÓSTICO _ AUTORES DE LINGUA
PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS, NUKÁCIA
ARAÚJO E THAIS YULI SALES. AUTORES DE
MATEMATICA: PRISCILA CERQUEIRA E RITA
BATISTA - EDIÇÕES IPDH

R$
30.420,0019

GU|A DE ORTENTAÇOES D|DAT|CAS
DESPERTAR SABERES NO SAEB DIRECIONADO
AO 20 ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
VOLTADO PARA AVALIAÇÃO EM LINGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA_ AUTORES:
IESSE DOS SANTOS, NUKACIA ARAUJO THAIS
YULI SALES, PRISCILA CERQUEIRA E RITA
BATISTA _ EDICÔES IPDH

coLEÇÃo

1,
60

t^

R$ s07,00
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20

COLEÇÃO DESPERTAR SABERES NO SAEB ]
AVALIAÇAOLINGUA PORTUGUESA E
MATEMATICA, DIRECIONADO AO 5O ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS E
DIAGNOSTICO AUTORES DE LINGUA
PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS, FABIO
DELANO, NUKACIA ARAUJO E VALDINAR
CUSTODIO. AUTORES DE MATAMÁTICA: TADEU
CELEDÔNIO - EDI IPDH

du tÉ61

colEÇÃo 486

2. DO CUSTO ESTIMADO E DA UGÊNCIA

2.1 . O custo estimado dessa contratação é de R$ 3.215.693,48 (três milhôes, duzentos e quinze
\/ mil, seissentos e noveta e três reais e quarenta e oito centavos).

2.2. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um)ano, a contar da sua assinatura.

3. FUNDAMENTAçÃo DA CoNTRATAçÃo

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em

Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme

constada informações básicas deste termo de referência.

4. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

R$
30.420,00

21

GU|A DE ORTENTAÇOES DTDATTCAS
DESPERTAR SABERES NO SAEB PARA O 50 ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL VOLTADO PARA
AVALIAÇÁO EM LINGUA PORTUGUESA E
MATEMATICA- AUTORES: IESSE DOS SANTOS,
FABIO DELANO, NUKACIA ARAUJO,VALDINAR
CUSTÓDIOE TADEU CELEDÔNIO _ EDIÇÕES
IPDH

coLEÇÃo 60 R$ 507,00

coLEÇÃo 528 n$ 469,33
R$

247.806,2422

COLEÇAO DESPERTAR SABERES NO SAEB _
AVALIAÇAOLINGUA PORTUGUESA E
MATEMATICA, DIRECIONADOAO 90 ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS E
DIAGNOSTICO _ AUTORES DE LINGUA
PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS, FABIO
DELANO, NUKACIA ARAUJOE VALDINAR
CUSTODIO. AUTORES DE MATEMÁTICA: TADEU
CELEDÔNIO - EDIÇÔES IPDH

colEÇÃo 80 n$ 507,00
n$

40.560,0023

GUrA DE ORTENTAÇOES DTDATTCAS
DESPERTAR SABERES NO SAEB PARA O 90 ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL VOLTADO PARA
AVALIAÇÃO EM LINGUA PORTUGUESA E
MATEMATICA- AUTORES: IESSE DOS SANTOS,
FABIO DELANO, NUKACIA ARAUJO, VALDINAR
cusroDtoE TADEU CELEDÔN|O - ED|ÇÕES
IPDH

827

3.215.693TOTAL GLOBAL
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5. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

5.í. Sustentabilidade:

5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

5.2.Da exigência de amostra

5.2.1. Não serão exigidas amostras

5.3. DA ENTREGA

5.3.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
emissão da ordem de compra.

6. Garantia da contratação

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei no 14.133.

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Leino 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
\? que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre
outros.

7. Fiscalização

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021 . art. 1 1 7. caput) 

_- u ,/
Wi"

8. Fiscalização Administrativa 
ry

8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições d\habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

rilnntirir'ürH,r
t lra cidairde todnil

.,/ u1,/:tril*-*o'
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caso necessário. e:
8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrat i"JtUr,q;y;üetoíC
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9. Gestor do Contrato

9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.

\'/ 
9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso..

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
\\,/ aprimoramento das atividades da Administração.

9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10 CRrrÉRrOS DE MEDrÇÃO E PAGAMENTO \V /
10.í Recebimento W

\
10.1 .1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorreránoprazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
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da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detal

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,por igual período,quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

10.1.5. . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá serobservado o teordo art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

í0.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

arl. 70, da nstrrrcão Normativa StrGFS/tUF no 771?O?)

10.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

olimite de que trata o inciso ll do art. 75 da no 14.133, de 2021

10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e)ovalorapagar;

10.2.4. O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

10.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital, incluindo a razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas

10.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a
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10.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será a

notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

critério do contratante.

situação
igual período, a

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato.

11. Prazo de pagamento

11.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77. de2022.

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE

Forma de pagamento
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da mensal dos
serviços ou entregados materiais, mediante a apresentação de documento fiscal,
devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela
Íazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e or ecolhimento de ICMS.

12.2.1. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser
emitidopela fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento
desses.

12.2.2. quando se tratar def ornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor,as
notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da propostavencedora.

12.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade
requisitante e ter a mesma Razão Sociale CNPJ dos documentos apresentados pela proponente
por ocasião da habilitação.

12.3.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir
a requisitar que constem no referido documento.

12.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagamento, isentando o Munic
vencedora.

do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente

ARTEIRIANA BENTO COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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